
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº,       DE 2025

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA - CPD

(Do Senhor Max Lemos)

 Senhor Presidente:

 Com fundamento no art. 50, §2º, da Constituição Federal
e  no  art.  115  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
requer-se o envio de pedido de informação aos Ministros de Estado
da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família  e  Combate à Fome, sobre os recursos financeiros federais
repassados  às  APAEs  (Associações  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais) no Brasil, nos últimos 2 (dois)) anos.

Solicito as seguintes informações:

1. MINISTÉRIO DA SAÚDE

a)  Quais  os  repasses  realizados  às  APAEs  por  meio  do  SUS,
especificando os valores anuais, programas ou serviços financiados e
critérios utilizados para definição dos recursos?

b) Quais unidades da federação mais recebem recursos e por quê?

c)  Existem  estudos  ou  ações  em  curso  visando  ampliar  o
financiamento dos serviços prestados pelas APAEs?

2. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

a) Quais convênios foram firmados com APAEs nos últimos 5 (cinco)
anos, no âmbito da educação especial?

b) Qual o montante de recursos destinados por ano?

c)  Qual  o  número  de  estudantes  beneficiados  por  esse  tipo  de
parceria?
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
3.  MINISTÉRIO  DO  DESENVOLVIMENTO  E  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME

a) Quais APAEs integram a Rede SUAS e recebem cofinanciamento
federal?

b) Quais serviços ou programas são financiados e qual o volume de
recursos por estado?

c)  Há  previsão  de  ampliação  do  atendimento  às  pessoas  com
deficiência por meio dessas entidades?

 

 A atuação  das  APAEs é  reconhecida  nacionalmente  por
seu  trabalho  junto  às  pessoas  com  deficiência,  especialmente
intelectual  e  múltipla,  sendo  fundamental  conhecer  e  fiscalizar  os
critérios de financiamento dessas instituições, bem como avaliar se os
recursos destinados são suficientes para atender às demandas sociais
e regionais.

Sala das Sessões, 08 de abril de 2025.

Deputado MAX LEMOS

PDT-RJ
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